
Ilustríssimo Senhor Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Contagem, 

 

Nome: ____________________________________________________, nacionalidade: ___________________,  

portador(a) da carteira de identidade _________________________, CPF: __________________________, 

estado civil: _________________, convive em união estável: (  ) Sim (  ) Não, profissão: ________________, 

filho(a) de: _____________________________________________________________________________, 

residente e domiciliado(a) na  ______________________________________________________________, 

número________, no bairro _____________________, na cidade de ______________________________, 

telefone(s) ____________________, e-mail ___________________________________________________, 

*Dados necessários conforme Provimento nº 61/2017/CNJ 

 

Requer a Vossa Senhoria: 

A averbação de CANCELAMENTO DE INALIENABILIDADE TEMPORÁRIA à margem do registro/matrícula nº. 

_________________________. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
 

 
Contagem-MG, _____ de _____________________ de ________. 

 
 

 

 
_________________________________ 

Assinatura(s) do(s) requerente(s) 
 
 
 
Obs.:  (1). Somente poderá assinar o requerimento o interessado no registro: 

Adquirente, donatário, herdeiro, credor, etc ou procurador dos mesmos (anexar procuração);  
(2). Reconhecer firma do requerente; 
(3). No caso de pessoa jurídica interessada, assinará por ela seu representante legal (sócio, diretor), 
com a comprovação respectiva (cópia autenticada do contrato social, acompanhado da certidão 
simplificada expedida pela JUCEMG nos últimos 30 dias, ata de eleição, etc.).  

 (4) Requerimento nos termos do Provimento nº 61/2017 da Corregedoria Nacional de Justiça. 
 

Provimento nº 260/CGJMG/2013: 
“Art. 759. Para fins deste Provimento considera-se:  
I – apresentante, o portador do título; 
II – requerente ou interessado, o titular de interesse jurídico no ato a ser praticado.” 

 


